
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

ATA DE REUNIÃO

 
Ata da 17ª Reunião Extraordinária da Diretoria
Colegiada da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste – Sudeco,
realizada em 20 de dezembro de 2023, em Brasília
(DF).

 

 

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 2023, com início às 10h, nas dependências da Superintendência do Desenvolvimento do
Centro-Oeste (Sudeco), no SBN, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura, na sala de reunião do 20º andar, em Brasília
(DF), sob a presidência da Sra. Rose Modesto, Superintendente da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - Sudeco,
realizou-se a 17ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada da Sudeco, secretariada pelos servidores Rafael Henrique Severo e
Camila Girão de Morais Barcelos e pelas colaboradoras Lucimar Braga Oliveira e Suami Araújo Maciel. A reunião contou com a
presença dos seguintes membros da Diretoria Colegiada: Luciana de Sousa Barros, Diretora da Diretoria de Administração (DA); o
Sr. Renato Jorge Brown Ribeiro, Diretor da Diretoria de Planejamento e Avaliação (DPA); o Sr. Raimundo da Costa Veloso Filho,
Diretor da Diretoria de Implementação de Programas e de Gestão de Fundos (DIPGF); o Sr. Aluizo Silva de Lucena, Procurador-
Chefe; a Sra; Lívia Passos Xavier, Auditora- Chefe substituta (AUDINT). Participaram da reunião, também, a Sra. Maria Angélica
Aben-Athar, Ouvidora;  o Sr. Leandro Ferreira Lima, Coordenador Geral da Coordenação-Geral de Execução Orçamentária,
Contabilidade e Prestação de Contas (CGOPC); o Sr. Williams Roberto Santinatti Valderramos, Coordenador da Coordenação do
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (CFDCO);  e a Sra. Luciana Melo Ribro, colaboradora lotada na Coordenação de
Comunicação Social e Marketing Institucional (ASCOM); A Sra. Larissa de Lavor Martinelli Pitrez, Coordenadora-Geral da
Coordenação-Geral de Execução de Programas de Desenvolvimento Regional (CGEPDR); o Sr. Jader Paulo Gonçalves Verdade
Júnior, Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Gestão de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento substituto (CGGFDF);
o Sr. Williams Roberto Santinatti Valderramos, Coordenador da Coordenação do Fundo de Desenvolvimento do Centro Oeste
(CFDCO); o Sr. Stenio Rodrigues Barboza, Coordenador de Projetos de Desenvolvimento Regional da
Coordenação de Acompanhamento e Avaliação da Execução de Projetos (CAEP); o Sr. André Celso Viana de Lima, Coordenador de
Acompanhamento e Avaliação da Execução de Projetos da Coordenação de Acompanhamento e Avaliação da Execução de Projetos
(CAEP). A Sra. Rose Modesto agradeceu a presença de todos e declarou aberta a 17ª Reunião Extraordinária da Diretoria
Colegiada. Em seguida, o Sr. Rafael Severo, fez a leitura em bloco dos itens, a saber: ORDEM DO DIA - 1. 1. PROPOSTAS DA
DIRETORIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS E DE GESTÃO DE FUNDOS (DIPGF) - 1.1 APROVAÇÃO DE
PROPOSIÇÕES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENO DO CENTRO-OESTE - FDCO - Apresento, à consideração desta
Diretoria Colegiada, proposta no sentido de aprovar as proposições abaixo relacionadas: a) PROPOSIÇÃO Nº 37/2023 - Consulta
Prévia da empresa UFV Nova Mutum Geração de Energia LTDA., CNPJ nº 51.390.918/0001-25, a ser implantada em Nova
Mutum/MT, que tem por objetivo a implantação do cluster de SPE's localizadas no Centro-Oeste, em Projeto de geração distribuída
(GD) de energia fotovoltaica, cuja potência instalada será de 25 MWac, com a participação de recursos do FDCO no valor de  R$
16.580.000,00 (dezesseis milhões quinhentos e oitenta mil reais),  sendo que o investimento total do empreendimento está estimado
em R$ 33.160.000,00 (trinta e três milhões cento e sessenta mil reais). Processo SEI nº 59800.001969/2023-20; Proposição n 
º 37/2023  (SEI nº 0371472); Minuta de Resolução (SEI nº 0371401); e Relatório de Análise de Consulta Prévia CFDCO (SEI
nº 0371202); b) PROPOSIÇÃO Nº 38/2023 - Consulta Prévia da empresa UFV Feliz Natal Geração de Energia LTDA., CNPJ nº
51.166.456/0001-67, a ser implantada em Feliz Natal/MT, que tem por objetivo a implantação do cluster de SPE's localizadas no
Centro-Oeste, em Projeto de geração distribuída (GD) de energia fotovoltaica, cuja potência instalada será de 25 MWac, com a
participação de recursos do FDCO no valor de R$ 17.680.000,00 (dezessete milhões seiscentos e oitenta mil reais),  sendo que o
investimento total do empreendimento está estimado em R$ 35.360.000,00 (trinta e cinco milhões trezentos e sessenta mil reais).
Processo SEI nº 59800.001971/2023-07; Proposição n º 38/2023 (SEI nº 0371491); Minuta de Resolução CFDCO (SEI
nº 0371447); e Relatório de Análise de Consulta Prévia CFDCO (SEI nº 0371353); c) PROPOSIÇÃO Nº 39/2023 - Consulta
Prévia da empresa UFV Vera Geração de Energia LTDA., CNPJ nº 51.539.453/0001-21, a ser implantada em Vera/MT, que tem por
objetivo a implantação do cluster de SPE's localizadas no Centro-Oeste, em Projeto de geração distribuída (GD) de energia
fotovoltaica, cuja potência instalada será de 25 MWac, com a participação de recursos do FDCO no valor de R$ 15.418.348,00
(quinze milhões, quatrocentos e dezoito mil trezentos e quarenta e oito reais), sendo que o investimento total do empreendimento está
estimado em R$ 30.836.696,00 (trinta milhões, oitocentos e trinta e seis mil seiscentos e noventa e seis reais). Processo SEI
nº 59800.001973/2023-98; Proposição n º 39/2023 (SEI nº 0371492); Minuta de Resolução CFDCO (SEI nº 0368955); e Relatório
de Análise de Consulta Prévia CFDCO (SEI nº 0371218); d) PROPOSIÇÃO Nº 40/2023 - Consulta Prévia da empresa SPE
Formosa Geração de Energia LTDA., CNPJ nº 51.712.205/0001-30, a ser implantada em Formosa/GO, que tem por objetivo a
implantação do cluster de SPE's localizadas no Centro-Oeste, em Projeto de geração distribuída (GD) de energia fotovoltaica, cuja
potência instalada será de 25 MWac, com a participação de recursos do FDCO no valor de R$ 17.905.598,00 (dezessete milhões,



novecentos e cinco mil, quinhentos e noventa e oito reais),  sendo que o investimento total do empreendimento está estimado em R$
29.842.662,00 (vinte e nove milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais).Processo SEI
nº 59800.001978/2023-11; Proposição n º 40/2023 (SEI nº 0371502); Minuta de Resolução CFDCO (SEI nº 0371387); e Relatório
de Análise de Consulta Prévia CFDCO (SEI nº 0371214); e e) PROPOSIÇÃO Nº 41/2023 - Consulta Prévia da empresa UFV
Água Boa Geração de Energia LTDA., CNPJ nº 51.726.789/0001-01, a ser implantada em Água Boa/MT, que tem por objetivo a
implantação do cluster de SPE's localizadas no Centro-Oeste, em Projeto de geração distribuída (GD) de energia fotovoltaica, cuja
potência instalada será de 25 MWac, com a participação de recursos do FDCO no valor de  R$ 18.515.059,00 (dezoito milhões,
quinhentos e quinze mil cinquenta e nove reais),  sendo que o investimento total do empreendimento está estimado em R$
30.858.432,00 (trinta milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e trinta e dois reais). Processo SEI
nº 59800.001972/2023-43; Proposição n º 41/2023 (SEI nº 0371503); Minuta de Resolução CFDCO (SEI nº 0371394); e Relatório
de Análise de Consulta Prévia CFDCO (SEI nº 0371050). O Sr. Raimundo Veloso passou a palavra ao Sr. Jader Verdade o qual
esclareceu que as proposições não foram submetidas a apreciação na última Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, visto que a
empresa responsável pelos empreendimentos apresentou uma restrição nesse período, porém, como o prazo regimental para aprovação
das consultas prévias finda em 07 de janeiro de 2024, identificou-se a necessidade de convocação desta Reunião Extraordinária da
Diretoria da Colegiada. O Sr. Williams Valderramos informou que já houve reunião da empresa junto ao Banco do Brasil a fim de
realizar a apresentação do projeto de geração distribuída de energia fotovoltaica, sendo este um projeto de mais de um bilhão de reais.
Reforçou que ao todo estão sendo apresentadas 5 (cinco) Consultas Prévias, sendo 4 (quatro) localizadas no estado de Mato Grosso
(MT) e uma em Goiás (GO). O Sr. Renato Ribeiro questionou ao Sr. Williams Valderramos se o risco seria todo do Banco do Brasil,
que respondeu de forma positiva. Não havendo mais discussão, a Sra. Rose Modesto colocou o item em votação. Aprovado por
unanimidade. Não havendo mais considerações, a Sra. Rose Modesto agradeceu a presença de todos, e declarou encerrada a 17ª
Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada. Eu, Rafael Henrique Severo, lavrei a presente ATA que, depois de aprovada,
assinarei com todos os membros da Diretoria Colegiada acima nominados, a Auditora-Chefe substituta, e o Procurador Chefe, em
cumprimento às formalidades legais e
regulamentares.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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